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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- h�p://hcmg.ebserh.gov.br

Termo Adi�vo - SEI

Processo nº 23537.018761/2019-83

  

TERMO ADITIVO

 

                                                                  

Processo nº: 23072.033569/2016-89

Pregão Eletrônico nº: 48/2016

Contrato nº 242/2017

 

3º (terceiro) Termo Aditivo ao Contrato nº. 242/2017 que firmam a Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares, por intermédio do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a
empresa Agilles Transportes e Serviços Ltda – Epp, para prestação de serviços de locação de veículos,
com motoristas devidamente habilitados e disponibilização de combustível.

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, por intermédio do Hospital das Clínicas de Minas
Gerais, CNPJ nº 15.126.437/0015-49, com endereço na Av.Professor Alfredo Balena , 110, Bairro Santa
Efigênia, Belo Horizonte, MG, CEP: 30130-100, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,
neste ato por sua Superintendente, Profª. Andréa Maria Silveira, CPF n° 565.275.866-04 e RG n° MG-
2.390.413–PCE/MG, e a gerente administrativa Elizete Maria da Silva Neme, CPF nº 391.192.386-49,  RG
nº M1.498333 - SSP/MG, residentes e domiciliadas nesta capital, e a Empresa Agilles Transportes e
Serviços Ltda – Epp  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.160.038/0001-36, sediada na Av. Nelson Pereira,
246 - Bairro São Luiz, Santana da Vargem - MG, representada pelo Sr. Paulo Batista da Silva Júnior,
portador(a) da Carteira de Identidade nº 12.721.778, expedida pela SSP/MG, e CPF nº 063.207.886-31,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente termo aditivo para o contrato de
prestação de serviços, baseado na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 2.271/97, e na Instrução Normativa do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (IN SEGES/MPDG) nº 05/2017, que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo:

 

I.  prorrogação da vigência do contrato nº. 242/2017, compreendendo o período de 1º de setembro de 2019 a
1º de setembro de 2020.
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II. repactuação de itens envolvendo exclusivamente insumos, mediante aplicação do IPCA acumulado nos
últimos 12 meses, equivalente a 3,37%, com efeitos financeiros a partir de 1º/9/2019, nos termos da Cláusula
Sexta do Contrato nº 242/2017.

III. reequilíbrio econômico-financeiro em sentido estrito do Contrato nº 242/2017, relacionado ao Acordo
Coletivo da Categoria, formalizado em 2018, para vigência de maio/2018 a maio/2019, com novos valores
praticados para o salário base e auxílio alimentação, com efeitos financeiros retroativos a 1º/5/2018.

IV. Ajuste no percentual do aviso prévio trabalhado para 0,194 %.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO

O presente Termo Aditivo está estimado em R$ 492.967,61 (quatrocentos e noventa e dois mil, novecentos
e sessenta e sete reais e sessenta e um centavos), a serem pagos da seguinte forma:

 

I.      R$ 479.490,12 (quatrocentos e setenta e nove mil, quatrocentos e noventa reais e doze centavos), em 12
(doze) parcelas de R$ 39.957,51 (trinta e nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e um
centavos), referentes à prestação dos serviços durante a nova vigência contratual, pagos de acordo com a
demanda apresentada;

 

II.     R$ 4.980,10 (quatro mil, novecentos e oitenta reais e dez centavos) referentes ao pagamento
retroativo dos valores devidos na repactuação em virtude de Convenção Coletiva de Trabalho vigente a partir
de 1º/5/2018, compreendendo o período de 1º/5/2018 a 31/8/2018;

 

III.    R$ 8.497,39 (oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e trinta e nove  centavos) referentes ao
pagamento retroativo dos valores devidos na repactuação em virtude de Convenção Coletiva de Trabalho
vigente a partir de 1º/5/2018 e 1º/5/2019;

 

Parágrafo Primeiro: a presente contratação passa de R$ 455.302,08 (quatrocentos e cinquenta e cinco
mil, trezentos e dois reais e oito centavos) anuais para R$ 479.490,12 (quatrocentos e setenta e nove mil,
quatrocentos e noventa reais e doze centavos), a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais de acordo com a
demanda apresentada pela contratante, sendo os valores individuais conforme planilha a seguir:

 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor anual Valor por Km rodado

1 19.200 Km Veiculo Institucional R$ 148.544,64 R$ 7,74

2 28.800 Km Veículo de Serviços Comuns R$ 216.547,92 R$ 7,52

3 14.400 Km Veículo de Pequenas Cargas R$ 114.397,56 R$ 7,94
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FISCAL E DO GESTOR DO CONTRATO

 

A equipe de fiscalização e gestão do contrato é designada por meio de Portaria da autoridade competente, na
forma da legislação legal e com as atribuições respectivas de cada função.

 

Parágrafo Único – A gestão contratual se fará à luz da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta prorrogação estão previstas no Programa de Trabalho (PTRES 109665),
Natureza de Despesa 33903909, Fonte de Recursos 6153000300, previstos no Orçamento Geral da União
para o exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO ANTINEPOTISMO

Fica vedada, na execução contratual, a utilização de empregados da contratada que sejam cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de
agente ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Hospital das Clínicas da Universidade
Federal de Minas Gerais, administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HC-
UFMG/EBSERH), nos termos dos artigos 2º, inciso III, e 7º do Decreto nº 7.203/2010, que dispõe sobre a
vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal. 

 

CLAUSULA SEXTA – DIREITO DE REPACTUAÇÃO

Fica garantido à Contratada o direito à revisão dos valores contratuais que forem alterados por Convenção
Coletiva, cuja negociação encontra-se em andamento paralelamente à formalização deste aditivo.

 

CLÁUSULA SETIMA – DA GARANTIA

A contratada deverá apresentar a atualização da garantia prevista no Contrato nº 242/2017, no prazo
regulamentar, em função dos novos valores pactuados neste Aditivo.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO DO CONTRATO ORIGINAL

Ratificamos os Termos do Contrato original que não foram alteradas por meio deste instrumento,
reafirmando a obrigatoriedade de seu fiel cumprimento. E, por estarem justos e contratados, assinam o
presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma.

 

Belo Horizonte/MG, 30 de agosto de 2019

 

Representante Legal do HC-UFMG/EBSERH:    
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Profª Andréa Maria Silveira

Superintendente

Siape nº 1180660

Portaria-SEI n° 443, de 6/9/2018

HC-UFMG/Ebserh

 

Elizete Maria da Silva Neme

Gerente Administrativa

Siape nº 322371

HC-UFMG/Ebserh

 

Representante - Agilles Transportes e Serviços Ltda – EPP

 

Paulo Batista da Silva Junior

CPF n.º  063.207.886-31

 

                                                                

Testemunhas:

 

1) _______________________________________ CI: ______________ CPF: _________________

 

2) _______________________________________ CI: ______________ CPF: _________________

Documento assinado eletronicamente por Elizete Maria da Silva Neme, Gerente, em 30/08/2019, às
12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira, Superintendente, em 30/08/2019,
às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Luis Pinto, Analista Administra�vo, em
08/10/2019, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por PAULO BATISTA DA SILVA JUNIOR, Usuário Externo, em
08/10/2019, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2681648 e
o código CRC 8ED52B11.

Referência: Processo nº 23537.018761/2019-83 SEI nº 2681648

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

